
I——’——....—.

—

1 -‘

Ç’e* ta1

L.

-(4

A medalha li iiwich pelo Decreto Fetadini t 26S66, de a de março de 1987 e
a reosar e jurWka, qr. jnr san zn&itos e mlevmifra ..naio

prestados, axui.ov.damecta tenham colabonde de mi erpitiaiva es es de Dea
Civil, atan&rse merecrdcns de rea,obodmentnpúbfro.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE Do GOVERNADOR - CASA MILiTAR

COORDENADOWA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
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DIPLOMA

honra de conferir a ‘Medalha da Defesa Civir ao Senhor Doutor

O Secretário-Chefe da Casa Mitar e Coordenador Estadual de Defesa Civil tem a

JERSON KELMAN
Por seus relevantes serviços prestados á comisidade, nas atividades de defesa cMl,

eni conformidade com o Decreto n°26.656, de 6 de março de 1987, aflorado pelos Decretos n°
28117. deiS de janeiro de ISSS, e 45653, de 2 de fevereiro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2016.
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JosÉ$pERTo RODRIGUES DE OLIVEIRA

Cordnél PM Secretá,lo-Chefe da Casa Militar
Coordenador Estadual de Defesa Civil
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